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APRESENTAÇÃO 

 
Reformar a administração pública dotando-a de mais eficiência é um desafio corrente das 

nações. Uma boa gestão da máquina pública que faça usos sustentáveis dos recursos retribuindo serviços 

de qualidade à população é a meta de todos os Estados. No entanto, a contemporaneidade tem sido 

marcada por uma cadeia interminável de crises de aspectos econômicos, políticos, sociais ou, mais 

recentemente, sanitários. Diante disso, são necessárias medidas de emergência para atender demandas 

de momento que comprometem um planejamento mais contundente de médio a longo prazo. 

Em 2020, sobretudo, o mundo conviveu com uma crise sanitária causada pela pandemia de 

coronavírus com impactos inimaginados até então. A pandemia se alastrou muito rapidamente pelo 

mundo, forçando os países a adotar medidas de isolamento para conter o avanço da doença. Com isso, 

abriu-se uma sequência de desafios decorrentes da pandemia, uma vez que foram prejudicados serviços, 

o desenvolvimento das atividades produtivas, o planejamento financeiro das nações e, claro, a segurança 

de vida das pessoas. Até o momento da publicação desta obra, mais de um milhão de pessoas já haviam 

perdido suas vidas em função da pandemia. Considerando-se os números oficiais. 

Diante de desafios tão alarmantes, os países foram apresentados mais radicalmente a suas 

próprias realidades, tendo que implementar ações públicas capazes de manter, em alguma medida, suas 

atividades produtivas e seus serviços, por um lado, e, principalmente, zelar pela vida de suas populações, 

por outro. Nesse sentido, países mais abastados economicamente foram capazes de oferecer amplo 

apoio com volumosas medidas emergenciais empregadas pela administração pública. Outros países, 

menos providos de recursos, necessitaram, então, de um emprego muito qualificado da gestão pública, 

conciliando ciência e suas limitadas capacidades para a superação de tamanha crise. 

Naturalmente, os resultados das ações estatais promovendo uma gestão pública eficiente da 

crise despertada pela COVID-19 foram muitos distintos. Assim como são diversas as respostas 

aplicadas para crises mais corriqueiras que também demandam medidas emergenciais da administração 

pública. A pandemia nos alerta para uma situação que carece de mais atenção nas pesquisas, a aplicação 

dessas medidas emergenciais. Pois, de modo geral, essas medidas são mais reativas e momentâneas para 

um rápido enfrentamento dos desafios. No entanto, analisar medidas emergenciais da administração 

pública em vários contextos oferece um vasto campo de abordagens fundamentais para a sociedade. Já 

que nos permite, por exemplo, aprender com experiências que podem se assemelhar em algumas 

situações ou mesmo avaliar aspectos positivos e negativos da condução das crises por gestores públicos. 

Prezando, dessa forma, pela inviolabilidade dos direitos, pelos princípios da administração pública e 

pela sustentabilidade. 

Esta coletânea procura refletir sobre essas medidas emergenciais adotadas pela administração 

pública ou dela requeridas para lidar com situações de crise. São apresentados trabalhos que analisam 
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medidas tanto oriundas da gestão pública quanto as demandadas pela sociedade civil organizada para 

sanar algum tipo de problema. Refletir sobre essas condutas é algo cada vez mais urgente para, a partir 

de experiências, avaliar medidas mais ou menos eficazes e, a partir de ideias, propor abordagens que 

possam surtir mais efeitos em conjunturas de crises. 

A obra que segue é composta de cinco capítulos, explorando com riqueza teórica e metodológica 

esses aspectos emergenciais na administração públicas. Todos os capítulos são de qualificada autoria e 

representam uma ampla variedade de proveniência, incluindo instituições nacionais e internacionais. 

O primeiro capítulo desta coletânea, de autoria de David Marzzoni, Rodrigo Freitas e Breno 

Pereira, todos eles da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) oferece uma análise introdutória 

das transformações ocorridas na administração pública por meio da New Public Management e seus 

impactos sobre questões de transparência e governança no setor público. Considerar essas implicações 

é fundamental para compreensão do terreno sobre o qual gestores públicos precisam se atentar na 

condução das medidas emergenciais. 

O segundo capítulo, de autoria de Laís Álvares (Universidade Federal de Juiz de Fora), 

concentra-se em um estudo de caso sobre estratégias econômicas aplicadas à crise do coronavírus. 

Muito especificamente, avalia as ações tanto do poder público quanto da sociedade civil em torno da 

renda de motoristas de vans escolares, que tiveram seus rendimentos prejudicados pela pandemia. A 

autora dedica-se, então, ao tema do auxílio emergencial promovido pelo Governo Federal no Brasil, 

introduzindo-se em um debate que, certamente, necessitará de mais profusão sobre sua formulação e 

aplicação, bem como seus resultados. Diante dessa necessidade, o terceiro capítulo, de autoria de Laís 

Álvares (UFJF), Marília Zechini (Faculdade Legale) e Larissa Siqueira (UFJF), traz uma importante e 

fundamental reflexão sobre o auxílio emergencial e a necessidade de transferência de renda para a 

população vulnerável como medida de emergência da administração pública para a superação de crises. 

Os dois últimos capítulos são contribuições internacionais para análises de medidas 

emergenciais em situações excepcionais. O capítulo de João Archegas (Havard University) é proveniente 

de um grande projeto internacional de pesquisa que avalia as medidas de emergência adotadas pelos 

países durante a crise do coronavírus. Integrante dessa equipe de investigação, Archegas oferece um 

recorte comparativo de tais medidas no Brasil e na Nicarágua durante a pandemia, países que se 

assemelharam em muitos aspectos na condução da crise, apesar de suas particularidades bem distintas. 

E, por fim, o último capítulo é fruto de uma coautoria entre Mary Tobón (Universidad Libre de 

Bogotá / Colômbia) e Antonio Gasparetto Júnior (Universidade de São Paulo / Universidade Federal 

Fluminense) acerca das limitações do direito de educação em tempos de pandemia. Texto que explora 

as consequências do isolamento para grupos mais vulneráveis durante a crise sanitária. 
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Em suma, o livro que se apresenta transita entre macro e micro abordagens de medidas 

emergenciais da administração pública. Inicia-se pela reflexão em torno de uma nova concepção da 

administração pública, prossegue em torno de questões de renda e de educação em períodos de crise 

para finalizar com uma análise acerca da posição assumida pelo governo de dois países no 

enfrentamento da pandemia de coronavírus. Naturalmente, este livro não dispõe de todas as respostas 

para medidas emergenciais mais eficientes, equilibradas e sustentáveis, porém contribui com 

importantes reflexões a partir dos temas abordados para prover a sociedade de uma administração 

pública mais qualificada. 

 

Antonio Gasparetto Júnior  
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Capítulo I 

 

New public management: análise das transformações 
ocorridas na administração pública 

 

Recebido em: 29/08/2020 
Aceito em: 31/08/2020 

 10.46420/9786588319215cap1 

David Nogueira Silva Marzzoni1*  

Rodrigo Uszacki Carvalho de Freitas¹  

Breno Augusto Diniz Pereira1  

 

 

INTRODUÇÃO 

Entende-se que o vínculo criado entre o Estado, o setor privado e a sociedade vêm sofrendo 

várias modificações que demandam reflexões acerca de mudanças importantes no foco e no conteúdo 

da gestão pública. Vários países da OCDE como, por exemplo, Austrália, Brasil, Holanda, Nova 

Zelândia e Reino Unido, realizaram reformas na administração pública nas últimas quatro décadas 

(Gruening, 2001; Considine, 2017), em virtude de um movimento denominado New Public 

Management (NPM), iniciado entre o final da década de 1970 e início da década de 1980. 

Acredita-se que o modus operandis da gestão pública substanciado no movimento da NPM, 

basicamente foi baseada na adaptação e na transferência de métodos gerenciais implantados no setor 

privado para o setor público e possui como principal característica a ênfase na eficiência (Hood, 1991; 

Ferlie; Mcgivern, 2013; Marques, 2020). Diante disso, esperava-se que a partir dessas mudanças 

ocorressem a redução no tamanho da máquina administrativa e o aumento da criação e execução de 

mecanismos que possibilitassem mais transparência e governança no âmbito da administração pública 

(Pereira, 1998; Ferlie; Mcgivern, 2013). 

Desse modo, uma das principais mudanças advindas das reformas ocasionadas pela NPM foi a 

que diz respeito à governança. Conforme Pereira (1998) e Pollitt e Bouckaert (2011), a governança é 

um dos resultados que devem ser alcançados a partir da consolidação da NPM. Nota-se que a 

governança está presente na esfera de atuação da gestão pública principalmente nos últimos vintes anos, 

englobando conceitos contraditórios teórica e ideologicamente, já que, pode-se dizer que a governança 

é uma contrapartida ao modelo tradicional da administração pública (Dubnick; Frederickson, 2011). 

Ao se tentar trabalhar com o conceito da governança é ideológica e conceitualmente desafiador, 

haja vista que a governança no tocante ideológico necessita de um olhar histórico, principalmente no 

                                                             
1 Programa de Pós-graduação em Administração Pública (PPGAP), Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). 
* Autor(a) correspondente: davidmarzzoni@gmail.com 

https://doi.org/10.46420/9786588319215cap1
https://orcid.org/0000-0002-0004-8739
https://orcid.org/0000-0001-7387-5033
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que concerne sobre as mudanças ocorridas entre o Estado e a sociedade nos mais distintos espaços 

(Fenwick; Mcmillan, 2012). 

Portanto, o presente trabalho tem como objetivo a realização de um estudo, por meio de uma 

revisão bibliográfica, acerca da New Public Management e os seus impactos, os quais motivaram 

diversas transformações na forma de gestão da administração pública, ao longo das três últimas décadas, 

impulsionando o surgimento da transparência e da governança no setor público. 

 
NEW PUBLIC MANAGEMENT 

A New Public Management (NPM) é considerada um movimento de reforma do estado e que 

surgiu como uma resposta à crise econômica da década de 1970 (Dunleavy, 1994; Gruening, 2001; 

Marques, 2020). Conforme relata Marques (2020), a NPM pode ser definida como um programa de 

reforma do setor público baseado em instrumentos de gestão de negócios para melhorar a eficiência e 

a eficácia dos serviços públicos nas burocracias modernas como resposta às duas grandes forças que 

emolduraram as últimas décadas do século XX: a globalização e a democracia. 

Nesse sentido, entre as décadas de 1980 e 1990, foram verificadas intensas mudanças e 

transformações nas burocracias da administração pública de países em desenvolvimento e também em 

países desenvolvidos (Seabra, 2001). Conforme Dunleavy (1994), houve diversas medidas que foram 

implementadas com o intuito de melhorar a eficiência e eficácia do setor público: privatizações, a criação 

de agências semi-autônomas, medidas de performance, gestão baseada na administração do setor 

privado, destaque para qualidade bem como serviços públicos norteados para o cidadão, são alguns 

exemplos que foram seguidos em diversos países no mundo. 

Desse modo, o movimento da NPM iniciou-se no final dos anos de 1970 e início dos anos de 

1980. Seus primeiros praticantes surgiram no Reino Unido, conduzido pela então primeira-ministra 

Margaret Thatcher e nos governos municipais dos EUA (por exemplo, Sunnyvale, Califórnia) que 

sofreram mais com a recessão econômica e as revoltas fiscais, em seguida, os governos da Nova 

Zelândia e da Austrália aderiram ao movimento (Gruening, 2001). O sucesso da implantação nesses 

países, colocaram as reformas administrativas nas agendas da maioria dos países da OCDE e de outras 

nações (OCDE, 1995). 

Conforme Hood (1991), a vertente britânica foi alicerçada em sete elementos principais: 

profissionalização da gestão nas organizações públicas; padrões de desempenho e medidas de avaliação 

com objetivos mensuráveis e claramente definida; ênfase no controle e nos resultados; desagregação 

das grandes unidades do setor público; introdução da competição no setor público; uso de práticas de 

gestão do setor privado; ênfase na disciplina e na utilização dos recursos, cortando custos e procurando 

maior eficiência e economia. 
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No Brasil, as reformas baseadas na NPM começaram a ser debatidas no início da década de 

1990, também por conta de uma crise econômica que vigorava à época (entre 1979 a 1994) com 

estagnação da renda per capita e de alta inflação sem precedentes (Pereira, 1998). Nesse contexto, em 

1995, sob a gestão do então Presidente Fernando Henrique Cardoso, em um movimento liderado por 

Luiz Carlos Bresser Pereira (Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE), foi 

desenvolvida a Reforma Gerencial por meio do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado – 

PDRAE (Evaristo et. al, 2019). Esse movimento baseado na NPM ficou conhecido no Brasil como 

Nova Gestão Pública (NGP) ou, ainda, como Administração Pública Gerencial (Secchi, 2009). 

 
REFORMAS BASEADAS NA NPM 

Sobre a evolução da NPM, autores como Pollitt e Bouckaert (2011) discutem sua relevância no 

cenário mundial. Assim, foram responsáveis por traçar os aspectos relativos à evolução da NPM, a 

partir de criteriosa análise de onze países desenvolvidos após trinta anos de reformas. Essas informações 

estão contidas no Quadro 1 abaixo. 

 

Quadro 1. Tendências das reformas baseadas no NPM. Fonte: adaptado de Pollitt e Bouckaert (2011). 

Inspirada no Mercado Regulatória/Desregulatória Governança 

Elevar a 

capacidade dos 

servidores 

Privatização de bens e 

certos serviços 

Desregulação de recursos 

humanos (competição por 

seleção; pagamento por 

desempenho; eliminação de 

controles na contratação, 

promoção e demissão) 

Padrões de qualidade: 

aplicação de princípios 

de gestão de qualidade 

(best values, avaliação 

compreensiva, etc.) 

Auditorias de 

pessoal para 

determinar os 

recursos 

disponíveis 

Mercado Interno: 

separando compradores 

de provedores 

Desregulação de compras 

(indidualização das decisões) 

Descentralização para 

governos locais e 

regionais: 

responsabilidades e 

orçamento 

Selecionando as 

pessoas certa: 

incentivos para 

atração e 

retenção 

Gestão por Resultados - 

foco no controle ex-post 

( exemplo: orçamento 

por resultados) 

Criação de novos órgãos 

regulatórios para 

supervisionar privatização e 

governança colaborativa 

Governos aberto: 

liberdade de 

informação, e-

governance e 

mecanismos de 

engajamento social 

Estabelecendo 

programas de 

treinamento 

integrados 
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Contratos por 

desempenho individual e 

por organização (pay for 

performance) 

Mecanismos de coordenação, 

planejamento e execução 
Governança em redes   

Revisão de programas 

(custo-benefício) 

Códigos de ética:  conduta; 

transparência, auditoria e etc. 
    

Competição compulsória 

(setores públicos, 

privados e voluntários) 

      

One-stops-shop 

(coordenação de 

programas para evitar 

duplicação) 

      

 

Contribuindo com a discussão da temática, outra síntese acerca dessa evolução foi realizada no 

ano de 2010 pela OCDE, onde é reconhecida a prevalência de variações das ideias e propostas do New 

Public Management. Entretanto, o texto da OCDE defende que determinados eixos centrais possam 

ter relação com o modelo/paradigma, como, por exemplo, a separação entre a execução e planejamento, 

ou seja, as agências financiadas com base no modelo de compradores e provedores, o desenvolvimento 

das políticas públicas como no caso dos ministérios, a presença de uma autonomia maior relativa aos 

gerentes operacionais na gestão orçamentária, de pessoal, compras, TI (Ocde, 2010). A direção e 

controle das agências executivas com base na gestão por resultados, também são citadas pelo 

documento, bem como a elaboração de um orçamento por desempenho e terceirização de produção 

intermediária pelo mercado. 

 
A GOVERNANÇA E A TRANSPARÊNCIA COM O ADVENTO DA NPM 

Conforme observado no quadro 1, a governança se torna um dos atributos necessários para a 

consolidação da NPM. Para Hood e Dixon (2015), a governança precisa ser sentida como uma nova 

geração de reformas administrativas, que tem como intuito a ação conjunta de pessoas, no qual é 

visivelmente transparente e compartilhada não somente pelo Estado, mas pelas empresas e pela 

sociedade civil.  

A governança, em um dos seus objetivos, refere-se a soluções para os problemas sociais criando 

possibilidade para um futuro melhor a todos os participantes envolvidos no processo. Uma boa 

governança precisa estar relacionada principalmente na capacidade do Estado em conseguir atender as 
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reais necessidades e desejos de seus cidadãos de forma igualitária, por meio da alocação dos recursos 

públicos existentes (Kippin et al., 2013). 

Ainda seguindo a linha de raciocínio, para atingir essa governança, as políticas públicas precisam 

ser implantadas de forma que a eficiência e a eficácia, características intrínsecas da NPM (Marques, 

2020), façam parte da gestão pública, pois esses fatores colaboram para alcançar os resultados 

pretendidos, assim como impulsionam para a competência necessária dos gestores para atingir tais 

resultados. É importante destacar que, ao longo do tempo, a “pressão” das organizações civis pela 

institucionalização de seus canais de comunicação influenciou diretamente o modelo conselhista, 

independente de seu caráter, seja deliberativo, consultivo, normativo ou até fiscalizador, no qual muitos 

municípios brasileiros concordaram com a desconcentração do poder em relação ao modelo conselhista 

(Kippin et al., 2013). 

Sendo assim, a gestão participativa na administração pública poderá contribuir para demonstrar 

aos governos quais são as reais necessidades da sociedade, através do posicionamento de seus membros. 

Menicucci e Gontijo (2016) discutem que, em relação à administração pública, a governança vem se 

tornando um conceito chave que grande parte das pessoas utilizam sem saber realmente o seu real 

significado. Para os autores a governança está ligada para uma compreensão associada a um debate 

político-desenvolvimentista, por isso, precisa estar relacionada à geração de reformas administrativas e 

de Estado, onde a ação conjunta das pessoas colabora na transparência dos problemas, visando uma 

solução inovadora aos problemas sociais para os participantes desse processo. 

No Brasil, a partir da promulgação da Lei de Acesso à Informação, Lei Nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, a qual possibilitou o acesso do cidadão aos dados públicos, proporcionou, dessa 

forma, o conhecimento sobre de que maneira estão sendo realizadas as ações na gestão pública e a 

aplicação de seus recursos, já que, a partir do momento que um gestor público, de forma deliberada, 

não torna públicas as informações por compreender que são impróprias para o acesso generalizado, 

instala-se um ambiente propício para a propagação de fraudes e atos de corrupção (Brasil, 2011). 

A Lei de Acesso à Informação é o resultado de um processo de várias décadas, no qual a 

Constituição de 1988 teve fundamental participação para sua implementação. De acordo com a 

constituição federal de 1988 é assegurado a todos os cidadãos o acesso à informação, logo, a Lei 

12.5227/2011 veio complementar o que anos atrás a Constituição Federal já havia abordado (Brasil, 

2011). 

Por isso é muito importante que a sociedade civil brasileira sempre monitore e também participe 

das decisões ligadas à aplicação de recursos financeiros na administração pública, já que tais ações 

contribuem para coibir fraudes e atos de corrupção no governo. Assim é exercido seu papel de cidadão 
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junto à população do país, possibilitando o aumento do seu bem-estar e promovendo a justiça social 

por meio das ações do Estado (Menicucci; Gontijo, 2016). 

No âmbito das ações da administração pública que a NPM promove, a publicidade e a 

comunicação tornaram-se elementos que podem assegurar força ao Estado, principalmente no que se 

refere à sua legitimidade. Quando se aborda a questão do controle social, é muito importante atentar 

para o fato de que seu grande facilitador acaba se convertendo no acesso à informação (O’flynn et al., 

2013). 

É essencial fazer questionamentos acerca desse tipo de acesso no contexto da administração 

pública no Brasil, pois a cultura do segredo é algo que perdurou durante muito tempo. O resultado 

disso é a dificuldade do cidadão comum em obter dados de seu interesse. Para que tal situação seja 

alterada, julga-se necessário utilizar a transparência pública como ferramenta que oportunize uma 

melhoria nesta prática (Mendonça, 2017). 

A desconfiança da sociedade em relação ao poder público pode ser mais bem visualizada por 

meio de dados coletados pelo Índice de Confiança Social – ICS de 2017, indicador calculado pelo 

IBOPE Inteligência que tem o propósito de medir a confiabilidade em instituições e grupos sociais em 

uma escala de 0 a 100, correspondendo 100 ao índice máximo de confiança. Os resultados referentes 

ao ano passados estão expostos na Figura 01 a seguir: 

 

 

Figura 1. Índice de Confiança Social para instituições no Brasil - 2017. Fonte: JM Notícia, 2017. 

 
Como visto, nota-se que as pessoas confiam mais em instituições como o Corpo de Bombeiros 

e igrejas do que em setores de ordem pública, os quais encontram-se nos lugares mais baixos do ranking. 
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A alocação destes órgãos nos menores índices evidencia que há uma grande insatisfação no país, o que 

faz com que haja uma desconfiança geral quando se trata de administração pública. A Figura 2 a seguir 

mostra o mapa em relação a percepção de corrupção. 

 
 

 

Figura 2. Mapa de pontuação da percepção de corrupção no mundo. Fonte: Mendonça (2017). 

 
Segundo o site El País, em 2017 o Brasil teve uma piora considerável no ranking que faz a 

avaliação da percepção da corrupção no mundo, o qual foi divulgado pela Transparência Internacional. 

O país caiu 17 posições em comparação a 2016 e ocupa o 96° lugar na lista de 2017, que, por sua vez, 

avaliou a corrupção do setor público em 180 países. Na escala que vai de zero (mais corrupto) a 100 

(menos corrupto), o Brasil aparece com 37 pontos, três a menos que em 2016 (Mendonça, 2017). Como 

resultado desta pesquisa, a Transparência Internacional divulgou um mapa que pontuava a percepção 

de ocupação.                         

Como se viu no mapa (Figura 2), os países que estão revestidos pelos tons de vermelho denotam 

uma nação altamente corrupta. Os países que receberam as tonalidades mais amarelas configuram-se 

como nações íntegras. 

A cultura do segredo no Brasil baseia-se no ato de manter informações de interesse geral em 

sigilo, não deixando a sociedade devidamente informada a respeito das atividades deste setor e 

funcionando como uma alavanca para a manutenção da corrupção. Em contrapartida, a transparência, 
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além de possuir grande teor democrático, traz benefícios para a gestão pública e compõe uma boa opção 

de controle social da administração (Soares, 2012). 

Portanto, é necessário tomar medidas que possam finalmente concretizar a transparência, 

lembrando ainda que a corrupção também é um fator que contribui em larga escala para que se desconfie 

das instituições públicas no Brasil. A partir desta relação de confiança é originada a satisfação do povo 

no que tange à administração pública. Dessa forma, não há um sentimento de segurança em relação à 

atuação legítima das instituições (Soares, 2012). 

Cabe então lembrar que as informações relacionadas à administração pública são de interesse da 

sociedade como um todo. Por essa causa, esse tipo de conteúdo precisa não somente de uma publicação 

formal, mas sim de uma publicidade que ressalte o contexto fático, algo bem mais amplo do que uma 

mera divulgação (O’flynn et al., 2013). 

 No ano de 2013, os países integrantes do G8 (Estados Unidos, Japão, Alemanha, Canadá, França, 

Itália, Reino Unido e Rússia) aprovaram o G8 Open Data Charter, o qual se tratava de um documento 

que dá ênfase à importância do “open data” (dados abertos, ou seja, disponíveis a todos para uso e 

publicação), pois um de seus maiores ideais se concentrava na ideia de liberdade de informação. O G8 

Open Data Charter considera que a comunidade internacional “testemunha o crescimento global 

facilitado pela tecnologia e pelas mídias sociais como catalisadores da informação” (Rodrigues, 2016).  

Rodrigues e Matheus (2016) apontam para a importância do open data, exemplificando uma 

situação onde seu conhecimento seria essencial: 

Além da possibilidade de melhoria da formulação e da implementação de políticas públicas, os 
dados abertos governamentais também podem ser utilizados para a diminuição de fraudes e de 
corrupção. Por exemplo, ao identificar padrões estranhos de comportamento em regiões 
administrativas, como o aumento na emissão de documentos de veículos ou de carteira 
nacional de habilitação (CNH), seria possível identificar a ocorrência de eventuais 
irregularidades (Rodrigues; Matheus, 2016) 

Diante disso, a tecnologia é vista com grande potencial para criação de governos e negócios que 

denotem mais responsabilidade e eficiência e, no que tange à importância da transparência no controle 

do governo e suas atividades, a publicidade aparece como um modo eficaz para combater a corrupção 

(Saraiva, 2014).  

Viu-se então que o advento do G8 Open Data Charter teve como propósito a conquista da 

transparência para informações de interesse público, reconhecendo principalmente que o crescimento 

global necessita cada vez mais do uso de novas tecnologias e de mídias sociais, tendo em vista que estas 

servem atualmente como grandes propagadoras de informação e alcançam uma infinidade de pessoas. 

Em sua função de administrar, o governo deve considerar a realização de um trabalho responsável e 

que contribua para a sociedade, pertencendo a uma instituição digna de confiança, o que pode ser 
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viabilizado através da publicidade de informações. Para fazer isso, como foi possível ver, na atualidade 

não faltam recursos.  

Nesse sentido, o papel da administração pública deve propiciar a divulgação das informações 

por meio de um acesso fácil, o que ocasiona a concretização da publicidade. A Internet é uma grande 

aliada neste processo, pois permite a localização de diversos tipos de informação e de modo rápido e 

eficaz, por isso é importante que o setor público faça a divulgação online dos conteúdos de interesse 

geral da sociedade (Saraiva, 2014). 

As instituições públicas que adotam mecanismos de transparência em sua gestão tornam-se mais 

confiáveis para a população, logo a publicidade máxima das informações deve ser cada vez mais 

incentivada e aplicada como princípio essencial na área da gestão pública. 

 
A ERA PÓS-NEW PUBLIC MANAGEMENT 

Algumas críticas são realizadas à NPM, implicando em um processo de transformação e, 

consequentemente, em novas práticas de gestão. Destacam-se como críticas à NPM: o foco exclusivo 

na eficiência e visão excessivamente voltada para dentro da organização, desconsiderando os demais 

atores (Ormond; Loffler, 1999; Osborne, 2006; O’flynn, 2007; Torres, 2016); a excessiva preocupação 

com a dimensão fiscal e orçamentaria (Fontes Filho, 2014; Torres, 2016). 

Conforme Maia e Pereira (2019), a implementação da NPM importou em desenvolvimento 

econômico, administrativo e social, entretanto, observa-se que tais práticas não conseguem mais 

responder aos complexos problemas da sociedade contemporânea. Desse modo, é natural que, com 

novos problemas, surjam novas soluções. 

No que diz respeito à era pós-new public management, pode-se dizer, que ao se observar a 

literatura da área especializada em verificar e analisar os resultados e do período de reformas 

administrativas, apresentam alguns pontos em comum (Ikeanyibe, 2016). Primeiramente, referem-se à 

visão de gradualismo e continuidade pós-NPM, pois segundo Ikeanyibe (2016), esse novo modelo de 

gestão pública detém de certa forma um efeito considerado como restritivo para certas formas. 

Sobre essas reformas, o que se se percebe ao longo do tempo é a existência de processos nem 

convergentes nem divergentes nas reformas, no qual cada trajetória é minimizada tanto pelos contextos 

internos como externos específicos, bem como pelas tradições administrativas de cada governo (Greve 

et al., 2016). É notória a relevância das experiências reformistas no país, todavia, muitas das vezes, torna-

se difícil de serem analisadas por meio de uma abordagem de perspectiva única, já que existem diversas 

variações sobre isso.  

Um exemplo a ser citado, refere-se a um estudo acerca de uma análise comparativa das reformas 

nos países escandinavos, no qual Greve et al. (2016) observaram que as novas tendências pós-NPM não 
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quer dizer de fato que as características do NPM estejam sumindo aos poucos, porém, questões voltadas 

para a gestão por desempenho e o foco nos resultados/impactos continuam em destaque nesses países.  

Ainda segundo a pesquisa de Greve et al. (2016), a terceira geração de reformas, na prática, 

reflete os êxitos e fracassos de reformas que foram implantadas em anos anteriores, em razão disso, 

para que consiga examinar de modo eficiente, é necessário usar uma espécie de “lente” institucional 

histórica, ou seja, a prática de uma abordagem de “camadas” institucionais na qual verificar o conjunto 

de “soluções” desenvolvido ao longo do tempo de forma dependente do contexto. 

Neste sentido, percebe-se ao mesmo tempo, a opção por grandes esforços reformistas tem caído 

em desuso, principalmente pelo custo transacional que certas mudanças tendem a gerar, haja vista, a 

existência de obstáculos e as resistências voltadas para os processos reformistas podem contribuir 

diretamente para o surgimento de resultados aquém do planejado (Lee, 2012). 

Para essa problemática, Pollitt e Bouckaert (2011) sugerem que a alternativa que os governos 

possuem tem sido por melhorias pequenas e gradativas, sendo denominadas como micro-

improvements. Ainda segundo os autores, para que de fato se observe o caminho que está sendo traçado 

na administração pública, é preciso focar principalmente nos instrumentos de gestão (management 

instruments) e seus efeitos causados. 

Segundo Pollitt e Bouckaert (2011), as reformas do Estado estão baseadas principalmente em 

modelos distintos que tem relação com o avanço das premissas do NPM, mas que ao mesmo tempo, 

enfatizam de modo diferenciado pressupostos e mecanismos de gestão que, em alguns casos, repetem-

se nos modelos ou paradigmas. 

Sob essa ótica dentre as diferenças nas diretrizes empreendidas e os resultados alcançados, tem-

se que a perspectiva alternativa à nova gestão pública é denominada de Estado Neoweberiano (ENW), 

onde Pollitt e Bouckaert (2011) citam que tal modelo parte da necessidade de fortalecimento da 

capacidade estatal em liderar processos de desenvolvimento, além de reestabelecer a confiança na 

administração pública. 

Diante disso, nota-se que todas essas medidas têm a finalidade de contribuir para modernizar o 

aparato estatal tradicional de modo a torná-lo com o passar do tempo mais profissional, eficiente e 

responsivo aos cidadãos, como, por exemplo, a mudança do foco internalista de regras burocráticas que 

tem uma orientação mais interativa com as demandas e preferências para os cidadãos (Greve et al., 

2016). 

 Portanto, questões como o fomento à cultura de qualidade do serviço, além da representação 

democrática com mecanismos de consulta e participação direta dos cidadãos, e a promoção de 

melhorias no desempenho são consideradas estratégias fundamentais nesse processo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A NPM implicou em uma grande transformação na administração pública de diversos países ao 

redor do mundo. Suas principais características estão alicerçadas no modelo gerencial do setor privado 

e visam estabelecer uma forma de gestão baseada na eficiência. Houve avanços no que diz respeito ao 

desenvolvimento econômico, administrativo e social (Maia; Pereira, 2019). Entretanto, um olhar 

exclusivo para a eficiência e para dentro da administração pública, sem existir a preocupação com os 

demais atores (Ormond; Loffler,1999; Osborne, 2006; O’flynn, 2007; Torres, 2016), fez com que o 

modelo recebesse críticas por conta dessas características. 

Ao longo das considerações do texto, percebe-se que a abordagem exercida no êxito da 

administração pública referente às questões sobre a devida importância da governança no desempenho 

do governo contribui diretamente para uma nova reforma do setor público. Acredita-se, assim, que a 

qualificação da governança está principalmente na forma e no desafio de governar, para conseguir 

atender a real demanda da sociedade através do desempenho motivacional dos gestores públicos, 

políticos e funcionários públicos em geral. 

Diante disso, entende-se que a gestão pública mensurada somente por questões de controle de 

financeiro tradicional das organizações é entendida atualmente com baixa eficiência para o alcance da 

governança pública, haja vista, os gestores públicos que pretendem alcançar essa eficiência com a 

sociedade precisam passar por uma transparência das informações, onde as diversidades de indicadores 

de desempenho da gestão pública estejam presentes. Esse, ao que tudo indica, parece ser o movimento 

que está se consolidando  

Conclui-se, na presente pesquisa que a conceituação da administração pública gerencial e da 

New Public Management trouxe diversas reflexões acerca da transformação na estrutura de gestão 

pública principalmente ao longo das últimas décadas, em decorrência disso, a existência da NPM detém 

de um conjunto de práticas que no decorrer do tempo sofrem influências operacionais oriundas da 

administração pública.  

Como contribuição teórica, esse estudo buscou ampliar o debate no que diz respeito às 

características da NPM que promoveram uma nova transformação na forma de gestão da administração 

pública no mundo. Desse modo, foi possível observar que, por meio da NPM, houve uma mudança na 

demanda por parte da sociedade, a qual percebeu que somente a eficiência e a austeridade fiscal não são 

suficientes para que a administração pública cumpra o seu papel. 
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eformar a administração pública 

dotando-a de mais eficiência é um 

desafio corrente das nações. Uma 

boa gestão da máquina pública que faça 

usos sustentáveis dos recursos retribuindo 

serviços de qualidade à população é a meta 

de todos os Estados. No entanto, a 

contemporaneidade tem sido marcada por 

uma cadeia interminável de crises de 

aspectos econômicos, políticos, sociais ou, 

mais recentemente, sanitários. Diante 

disso, são necessárias medidas de 

emergência para atender demandas de 

momento que comprometem um 

planejamento mais contundente de médio 

a longo prazo. 
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